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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar, acrescido de § 7º, com a seguinte redação: 

“Art. 55. ... 

§ 7º. São também isentos das contribuições a que se refere 
o caput deste artigo os templos religiosos de qualquer culto.” 

(NR) 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em tela pretende acrescentar § 7º ao art. 55 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para conceder isenção das contribuições devidas à 

seguridade social pelos templos religiosos de qualquer culto. 

A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seu art. 55, isenta as 

entidades beneficentes, que cumpram certos requisitos legais, do pagamento das 

contribuições devidas à seguridade social - que são: a contribuição incidente sobre a 

folha salarial, a contribuição sobre a faturamento – COFINS e a contribuição sobre o 

lucro líquido – CSLL. 

Os templos religiosos, apesar de terem garantida a imunidade 

tributária, não são isentos das referidas contribuições.  Com efeito, a Constituição 

Federal, em seu art. 150, inciso VI, alínea “b”, veda a instituição de imposto sobre 

“templos de qualquer culto”.  Já em seu art. 195, § 7º, que trata da isenção da 

contribuição devida à seguridade social, não menciona expressamente os referidos 

templos, assegurando o referido direito às entidades beneficentes de assistência 

social que cumpram as exigências estabelecidas em lei. 

Ao englobar, também, os templos religiosos com a isenção das 

mencionadas contribuições sociais, o Projeto de Lei em tela avança no sentido de 

imprimir caráter mais amplo ao princípio da imunidade tributária.  Ante o exposto em 

face da importância da matéria e de seu elevado conteúdo social, esperamos, 

portanto, contar com a aprovação dos ilustres membros esta Casa para garantirmos 

o sucesso dessa nossa proposição. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2008. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
 

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, 

item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento 

anexo contendo as seguintes seções:  

1. Conceituação Geral.  Sistema Nacional de Viação.  

2. Sistema Rodoviário Nacional:  

2.1. conceituação;  

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

integrantes do Plano Nacional de Viação.  

3. Sistema Ferroviário Nacional:  

3.1 conceituação;  

3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional 

de Viação.  

4. Sistema Portuário Nacional:  

4.1 conceituação;  

4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 

de Viação.  

5. Sistema Hidroviário Nacional:  

5.1 conceituação;  

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.  

6. Sistema Aeroviário Nacional:  

6.1 conceituação;  

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.  

7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos:  

7.1 - conceituação. (Seção acrescida pela Lei nº 6.261, de 14/11/1975) 

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as 

respectivas redes construídas e previstas.  

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios 

de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo 

o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos.  

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar 

as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar 

facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e 

aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta lei.  
 

Art. 2º  O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o 

estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para 

planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o 

múltiplo aspecto econômico-social-político-militar.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357104&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357104&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º  O Plano Nacional de Viação será implementado no contexto dos Planos 

Nacionais de Desenvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais de Investimento, instituídos pelo 

Ato Complementar nº 43, de 29 de janeiro de 1969, modificado pelo Ato Complementar nº 76, 

de 21 de outubro 1969, e Lei Complementar nº 9, de 11 de dezembro de 1970 obedecidos, 

especialmente os princípios e normas fundamentais seguintes, aplicáveis a todo o Sistema 

Nacional de Viação, e inclusive à navegação marítima, hidroviária e aérea:  

a) a concepção de um sistema nacional de transportes unificado deverá ser a diretriz 

básica para os diversos planejamentos no Setor, visando sempre a uma cordenação racional 

entre os sistemas federal, estaduais e municipais, bem como entre todas as modalidades de 

transporte;  

b) os planos diretores e os estudos de viabilidade técnico-econômica devem visar à 

seleção de alternativas mais eficientes, levando-se em conta possíveis combinações de duas ou 

mais modalidades de transporte devidamente coordenadas e o escalonamento de prioridades 

para a solução escolhida;  

c)dar-se-á preferência ao aproveitamento da capacidade ociosa dos sistemas 

existentes; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.630, de 16/4/1979) 

d) a política tarifária será orientada no sentido de que o preço de cada serviço de 

transporte reflita seu custo econômico em regime de eficiência. Nestas condições, deverá ser 

assegurado o ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das despesas de prestação de serviços ou de 

transportes antieconômicos que venham a ser solicitados pelos poderes públicos;  

e) em conseqüência ao princípio anterior, será assegurada aos usuários a liberdade 

de escolha da modalidade de transporte que mais adequadamente atenda às suas necessidades;  

f) a execução das obras referentes ao Sistema Nacional de Viação, especialmente 

as previstas no Plano Nacional de Viação, deverá ser realizada em função da existência prévia 

de estudos econômicos, que se ajustem às peculiaridades locais, que justifiquem sua prioridade 

e de projetos de engenharia final;  

g) a aquisição de equipamentos ou execução de instalações especializadas serão 

precedidas de justificativa, mediante estudos técnicos e econômico-financeiros;  

h) a adoção de quaisquer medidas organizacionais, técnicas ou técnico-econômicas 

no Setor, deverão compatibilizar e integrar os meios usados aos objetivos modais e intermodais 

dos transportes, considerado o desenvolvimento científico e tecnológico mundial. Evitar-se-á, 

sempre que possível, o emprego de métodos, processos, dispositivos, maquinarias ou materiais 

superados e que redundem em menor rentabilidade ou eficiência, face àquele desenvolvimento;  

i) tanto os investimentos na infra-estrutura como a operação dos serviços de 

transportes reger-se-ão por critérios econômicos; ressalvam-se apenas, as necessidades 

imperiosas ligadas à Segurança Nacional, e as de caráter social, inadiáveis, definidas e 

justificadas como tais pelas autoridades competentes, vinculando-se, porém, sempre aos 

menores custos, e levadas em conta outras alternativas possíveis;  

j) os recursos gerados no Setor Transportes serão destinados a financiar os 

investimentos na infra-estrutura e na operação dos serviços de transporte de interesse 

econômico. Os projetos e atividades destinados a atender as necessidades de Segurança 

Nacional e as de caráter social, inadiáveis, definidas como tais pelas autoridades competentes, 

serão financiados por recursos especiais consignados ao Ministério dos Transportes;  

l) os investimentos em transportes destinados a incrementar o aproveitamento e 

desenvolvimento de novos recursos naturais serão considerados como parte integrante de 

projetos agrícolas, industriais e de colonização; sua execução será condicionada à análise dos 

benefícios e custos do projeto integrado e as respectivas características técnicas adequar-se-ão 

às necessidades daqueles projetos;  

m) os sistemas metropolitanos e municipais dos transportes urbanos deverão ser 

organizados segundo planos diretores e projetos específicos, de forma a assegurar a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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coordenação entre seus componentes principais, a saber: o sistema viário, transportes públicos, 

portos e aeroportos, tráfego e elementos de conjugação visando a sua maior eficiência, assim 

como a compatibilização com os demais sistemas de viação e com os planos de 

desenvolvimento urbano, de forma a obter uma circulação eficiente de passageiros e cargas, 

garantindo ao transporte terrestre, marítimo e aéreo possibilidades de expansão, sem prejuízo 

da racionalidade na localização das atividades econômicas e das habitações. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.261, de 14/11/1975) 

 

Art. 4º  As rodovias ou trechos de rodovia, já construídos e constantes do Plano 

Nacional de Viação aprovado pela Lei nº 4.592, de 29 de dezembro de 1964, e alterações 

posteriores e que não constem do Plano Nacional de Viação aprovado por esta lei, passam 

automaticamente para a jurisdição da Unidade da Federação em que se localizem.  
 

Art. 5º  Poderão ser considerados como complementando e integrando uma via 

terrestre do Plano Nacional de Viação os acessos que sirvam como facilidades de caráter 

complementar para o usuário, desde que estudos preliminares indiquem sua necessidade e 

viabilidade financeira ou haja motivo de Segurança Nacional, obedecendo-se às condições 

estabelecidas por decreto.  
 

Art. 6º  As vias de transporte, portos e aeródromos constantes do Plano Nacional de 

Viação ficam, sejam quais forem os regimes de concessão e de propriedade a que pertençam, 

subordinadas às especificações e normas técnicas aprovadas pelo Governo Federal.  
 

Art. 7º  Os recursos provenientes do Orçamento Geral da União e de Fundos 

específicos, destinados ao Setor Transportes, não poderão ser empregados em vias, portos e 

aeródromos que não constem de programas ou planos, oficiais, anuais ou plurianuais, 

enquadrados nos respectivos sistemas de viação, obedecidos os demais dispositivos legais 

concernentes.  
 

Art. 8º  Os recursos que tenham sido destinados para atendimento das obras 

constantes do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei número 4.592, de 29 de dezembro 

de 1964 serão transferidos automaticamente para a execução das mesmas obras consideradas 

no Plano de que trata esta lei, independentemente de qualquer formalidade. 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 
 

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL: 

2.1 - Conceituação: 

2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos 

Sistemas Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações 

acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de 

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de 

transporte e que possibilitam o uso adequado das rodovias. 

2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas 

integrantes do Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo. 

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos, uma das 

seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a pontos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357104&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357104&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza: 

- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceânica; 

- ponto da fronteira terrestre. 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais, estabelecimentos 

industriais e organizações militares; 

- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e explorados; 

- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano Nacional 

de Viação. 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal. 

2.2.1 - Nomenclatura: 

2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias federais são classificadas 

nas seguintes categorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-la a 

Capitais Estaduais ou a pontos periféricos importantes do País; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral Norte-Sul; 

c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral Leste-Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais Nordeste-Sudoeste e 

Noroeste-Sudeste; 

e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção e não se enquadrando nas categorias 

precedentes, ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam 

o acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira, a estâncias 

hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, a pontos de atração turística, ou aos principais terminais marítimos, fluviais, 

ferroviários ou aeroviários, constantes do Plano Nacional de Viação. 

2.2.1.1 - No caso de rodovias conduzindo a pontos de fronteira, estas terão sempre a ordem de 

citação dos seus Pontos de Passagem: de modo a coincidir seu ponto final com o ponto da 

fronteira. 

2.2.1.2 - As designações das rodovias federais no Plano Nacional de Viação 

são feitas da seguinte forma: 

2.2.1.2.0 - O símbolo "BR", inicial, indica qualquer rodovia federal. 

2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três 

algarismos, assim constituído: 

a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 

0 (zero) - para as radiais; 

1 (um) - para as longitudinais; 

2 (dois) - para as transversais; 

3 (três) - para as diagonais; e 

4 (quatro) - para as ligações. 

b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a Brasília e aos 

limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e 

sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

 

2.2.2 - Relação Descritiva  
Conforme quadro a seguir. 
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2.2.2 - RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

FEDERAL 
 

BR PONTOS DE PASSAGEM 
UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO 

EXTENSÃO 

km 

SUPERPOSIÇÃO 

BR km 

 

010 

R

O

D

O

V

I

A

S 

R

A

D

I

A

I

S 

Brasília - Paraná - Carolina - Porto Franco - 

Guamá – Belém  

 

DF-GO-MA-PA 

 

1.901 

- - 

020 

 

Brasília - Posse - Barreiras - Picos – 

Fortaleza  
DF-GO-BA-PI-CE 1.882 - - 

030 Brasília - Montalvânia - Carinhanha (porto 

fluvial do S. Francisco) - Brumado - 

Ubaitaba – Campinho  

DF-GO-MG-BA 915 - - 

040 

 

Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - 

Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios - Rio de 

Janeiro (praça Mauá)  

DF-GO-MG-RJ-GB 1.172 

 

- - 

050 

 

Brasília - Cristalina - Uberlândia - Uberaba - 

Ribeirão Preto - Campinas - São Paulo – 

Santos  

DF-GO-MG-SP 1.051 

 

040 106 

060 Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - 

Jataí - Campo Grande - Fronteira com o 

Paraguai  

DF-GO-MT 

 

1.281 - - 

070 Brasília - Jaraguá - Aragarças - Cuiabá - 

Cáceres - Fronteira com a Bolívia  
DF-GO-MT 1.286 - - 

080 Brasília - Uruaçu - São Miguel do Araguaia - 

Entroncamento com BR-158. (Trecho com 

redação dada pela Lei nº 7.581, de 

24/12/1986) 

  - - 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368198&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368198&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368198&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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101 

R

O

D

O

V

I

A

S 

L

O

N

G

I

T

U

D

I

N

A

I

S 

Touros - Natal - João Pessoa - Recife - 

Maceió - Aracaju - Feira de Santana - Itabuna 

- São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - 

Rio - Mangaratiba - Angra dos Reis - 

Caraguatatuba - Santos - Iguape - Antonina - 

Joinville - Itajaí - Florianópolis - Tubarão - 

Osório - São José do Norte - Rio Grande  

 

RN-PB-PE-AL-SE-

BA-ES-RJ-GB-SP-

PR-SC-RS 

 

4.517 

 

 

- 

 

- 

104 Macau - Pedro Avelino - Lajes - Cerro Corá 

- Ligação - Santa Cruz - Campina Grande - 

Caruaru – Maceió  

RN-PB-PE-AL 522 

 

- - 

110 

 

Areia Branca - Mossoró - Augusto Severo - 

Patos - Monteiro - Cruzeiro do Nordeste - 

Petrolândia - Paulo Afonso - Ribeira do 

Pombal - Alagoinhas - Entronc. c/BR – 324  

RN-PB-RN-PE-PB-

PE-AL-BA 

 

1.065 - - 

116 

 

Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - 

Canudos - Feira de Santana - Vitória da 

Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - 

Leopoldina - Além - Paraíba - Teresópolis - 

Entronc. c/BR-493-Entronc. c/BR-040-Rio 

de Janeiro - Barra Mansa - Lorena - São 

Paulo - Registro - Curitiba - Lajes - Porto 

Alegre - Pelotas – Jaguarão  

CE-PB-CE-PE-BA-

MG-RJ-GB-RJ-SP-

PR-SC-RS 

 

4.468 

 

- - 

120 Araçuai - Capelinha - Guanhães - Itabira - 

Nova Era - São Domingos do Prata - Ponte 

Nova - Ubá - Cataguases - Leopoldina - 

Providência - Volta Grande - Bom Jardim – 

Forno  

MG-RJ 

 

897 - - 

122 

 

Chorozinho (BR-116) - Solonópole - Iguatú 

- Juazeiro do Norte - Petrolina - Juazeiro - 

Urandi - Montes Claros  

CE-PE-BA-MG 

 

1.554 

 

- - 

135 São Luís - Peritoró - Pastos Bons - Bertolínia 

- Bom Jesus - Corrente - Cristalândia - 

Barreiras - Correntina - Montalvânia - 

Januária - Montes Claros - Curvelo - 

Cordisburgo - Belo Horizonte  

MA-PI-BA-MG 2.446 - - 

146 

 

Patos de Minas - Araxá - Poços de Caldas - 

Bragança Paulista  
MG-SP 

 

611 

 

- - 
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153 Marabá - Araguaína - Gurupi - Ceres - 

Goiânia - Itumbiara - Prata - Frutal - São José 

do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União da 

Vitória - Porto União - Erechim - Passo 

Fundo - Soledade - Cachoeira do Sul - Bagé 

– Aceguá  

PA-GO-MG-SP-PR-

SC-RS 

3.555 - - 

154 Itumbiara - Ituiutaba - Campina Verde - 

Nhandeara - Entronc. c/BR-153  
GO-MG-SP 433 - - 

156 Cachoeira de Santo Antônio - Macapá - 

Calçoene – Oiapoque - Fronteira com a 

Guiana Francesa (Trecho com redação dada 

pela Lei nº 6.555, de 22/8/1978) 

AP 912 - - 

158 

 

Altamira -  São Felix do Araguaia - 

Xavantina - Barra do Garças - Aragarças - 

Jataí - Paranaíba - Três Lagoas - Panorama - 

Dracena - Presidente Venceslau - Porto 

Marcondes - Paranavaí - Campo Mourão - 

Laranjeiras do Sul - Campo Erê - Iraí - Cruz 

Alta - Santa Maria - Rosário do Sul - Santana 

do Livramento  

PA-MT-GO-MT-SP-

PR-SC-RS 

 

3.670 

 

080 115 

 

163 

 

São Miguel D'Oeste - Itapiranga - Tenente 

Portela (Trecho com redação dada pela Lei 

nº 6.648, de 16/05/1979) 

SC-RS 98 

 

- - 

174 Cáceres - Mato Grosso - Vilhena - Canumã - 

Manaus - Caracaraí - Boa Vista - Fronteira 

c/Venezuela  

MT-RO-AM-RR 2.860 

 

080 

 

188 

 

 

210 

 

R

O

D

O

V

I

A

S 

T

R

A

N

S

V

E

R

S

A

I

S 

Macapá - Caracaraí - Içana - Fronteira 

c/Colômbia  

AP-AM 2.323 - - 

222 

 

Fortaleza - Piripiri - Itapecuru Mirim - Santa 

Inês - Açailândia - Vila Felinto Müller - 

Marabá - Entroncamento BR-158 (Trecho 

com Redação dada pela Lei nº 6.976, de 

14/12/1981) 

CE-PI-MA-PA 1.507 

 

010 74 

226 Natal - Santa Cruz - Currais Novos - Augusto 

Severo - Pau dos Ferros - Jaguaribe - Crateús 

- Teresina - Presidente Dutra - Grajaú - Porto 

Franco - Entronc. c/BR-153  

RN-CE-PI-MA-GO 1.487 

 

- - 

230 

 

Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - 

Patos - Cajazeiras - Lavras da Mangabeira - 

Picos - Floriano - Pastos - Bons - Balsas - 

Carolina - Estreito - Marabá - Jatobal - 

Altamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá 

- Lábrea - Benjamim Constant  

PB-CE-PI-MA-PA-

AM 

4.918 

 

101 

110 

135 

8 

17 

52 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376504&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376504&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365756&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365756&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356663&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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232 Recife (Praça Rio Branco) -  Arcoverde - 

Salgueiro – Parnamirim  
PE 

 

565 

 

101 

 

8 

 

235 

 

Aracaju - Jeremoabo - Canudos - Juazeiro - 

Petrolina - Remanso - Caracol - Bom Jesus - 

Alto Parnaíba - Araguacema – Cachimbo  

SE-BA-PE-BA-PI-

MA-GO-PA 

 

2.220 

 

101 

 

10 

 

242 São Roque - Seabra - Ibotirama - Barreiras - 

Paranã - São Felix do Araguaia - Vale do 

Xingu - Porto Artur (BR-163)  

BA-GO-MT 2.049 20 

101 

90 

5 

251 Ilhéus - Pontal - Buerarema - Camacan - 

Salinas - Montes Claros - Unaí - Brasília - 

Ceres - Xavantina – Cuiabá  

BA-MG-GO-DF-

GO-MT 

 

2.098 116 

122 

30 

34 

259 João Neiva (BR-101) - Governador 

Valadares - Guanhães - Serro - Gouveia - 

Curvelo - Felixlândia (BR-040)  

ES-MG 605 116 

 

5 

262 Vitória-Realeza - Belo Horizonte - Araxá - 

Uberaba - Frutal - Icém - Três Lagoas - 

Campo Grande - Aquidauana - Porto 

Esperança – Corumbá  

ES-MG-SP-MT 2.253 

 

101 

153 

158 

15 

49 

28 

265 Muriaé - Barbacena -  São João Del Rei - 

Lavras - Boa Esperança - Carmo do Rio 

Claro - São Sebastião do Paraíso - Bebedouro 

- São José do Rio Preto  

MG-SP 849 

 

040 

 

16 

267 Leopoldina - Juiz de Fora - Caxambu - Poços 

de Caldas - Araraquara - Lins - Presidente 

Vensceslau - Rio Brilhante - Porto Murtinho  

MG-SP-MT 1.835 040 

060 

116 

163 

23 

14 

7 

44 

272 São Paulo - Sorocaba - Ibaiti - Campo 

Mourão - Goio Erê – Guaíra  
SP-PR 

 

833 

 

- - 

277 

 

Paranaguá - Curitiba - Irati - Relógio - 

Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do Iguaçu  
PR 730 165 11 

280 São Francisco do Sul - Joinville - Porto 

União - São Lourenço do Oeste - Barracão - 

Dionísio Cerqueira  

SC-PR-SC 580 101 7 

 

282 Florianópolis - Lajes - Joaçaba - São Miguel 

d'Oeste  - Ponte Rio Peperiguaçú 

(Prolongamento) (Trecho com redação dada 

pela Lei nº 9.078, de 11/7/1995) 

SC 650 101 14 

283 

 

Campos Novos (BR-282) - Capinzal - 

Concórdia - Seara - Chapecó - São Carlos - 

Palmito - Mondaí - Itapiranga (fronteira com 

a Argentina)  

SC 251 - - 

285 Araranguá - Jacinto Machado - Timbé - Bom 

Jesus - Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo 

- São Borja  

SC-RS 738 - - 

287 Montenegro - Santa Cruz do Sul - Rincão dos 

Cabrais - Santa Maria - Santiago - São Borja. 

(Trecho com redação dada pela Lei nº 7.003, 

de 24/6/1982) 

- - - - 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - 

Alegrete – Uruguaiana  
RS 721 116 

158 

17 

40 

293 Pelotas - Bagé - Santana do Livramento - 

Quaraí – Uruguaiana  
RS 536 116 

158 

6 

35 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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304 

R

O

D

O

V

I

A

S 

D

I

A

G

O

N

A

I

S 

Boqueirão do Césario - Aracati - Mossoró - 

Lajes – Natal  

 

CE-RN 

 

 

416 

 

101 

226 

 

20 

16 

307 

 

Taumaturgo - Porto Valter - Cruzeiro do Sul 

- Benjamim Constant - Içana - Fronteira 

c/Venezuela  

AC-AM 

 

1.500 

 

- - 

316 Belém - Capanema - Peritoró - Teresina - 

Picos - Parnamirim - Cabrobô - Floresta - 

Petrolândia - Palmeira dos índios – Maceió  

PA-MA-PI-PE-AL 

 

2.032 101 

104 

135 

153 

230 

22 

46 

26 

125 

95 

317 Lábrea - Boca do Acre - Rio Branco - Xapuri 

- Brasiléia - Assis Brasil  
AM-AC 879 

 

- - 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho – 

Entroncamento com a BR-364 (Trevo do 

Roque) (Trecho com redação dada pela Lei 

nº 11.297, de 9/5/2006) 

AM-RO 885,4. - - 

324  Balsas (BR-230) - Ribeiro Gonçalves - São 

Raimundo Nonato (BR-020) - Remanso 

(BR-235) - Jacobina - Feira de Santana - 

Salvador 

MA-PI-BA 1.045 

 

- - 

330 Balsas - Bom Jesus - Xique Xique - Seabra - 

Jequié - Ubaitaba 
MA-PI-BA 

 

994 - - 

342 Carinhanha - Espinosa - Salinas - Araçuaí - 

Teófilo Otoni - Linhares 
BA-MG-ES 

 

837 

 

101 

 

29 

 

343 Luis Correia - Piripiri - Teresina - Floriano - 

Bertolínia 
PI 

 

747 

 

226 

230 

316 

39 

12 

76 

349 

 

Aracaju - Entronc. c/BR-101 -  Itapicuru - 

Olindina - Mundo Novo - Seabra - Bom Jesus 

da Lapa - Santa Maria da Vitória - Correntina 

- Posse (BR-020) 

SE-BA-GO 1.035 - - 

352 

 

Goiânia - Ipameri - Patos de Minas - Abaeté 

- Pitangui - Pará de Minas 
GO-MG 610 

 

- - 

354 Cristalina - Patos de Minas - Formiga - 

Lavras - Cruzilha - Caxambu - Vidinha - 

Engenheiro Passos 

GO-MG-RJ 

 

895 - - 

356 

 

Belo Horizonte - Muriaé - Campos - São João 

da Barra 
MG-RJ 

 

456 

 

040 

 

30 

359 Mineiros - Coxim - Corumbá GO-MT 628 - - 

361 Patos - Piancó - São José do Belmonte - 

Entronc. c/BR-232 
PB-PE 230 

 

- - 

363 Baía de Santo Antônio (Porto) - Alto da 

Bandeira 
FN 9 

 

- - 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542082&seqTexto=49413&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542082&seqTexto=49413&PalavrasDestaque=
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364 Limeira - Matão - Frutal - Campina Verde - 

São Simão - Jataí - Rondonópolis - Cuiabá - 

Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco 

- Sena Madureira - Feijó - Tarauacá - 

Cruzeiro do Sul - Japiim - Fronteira c/Peru 

SP-MG-GO-MT-

RO-AC 

 

4.196 

 

070 

153 

163 

174 

262 

267 

92 

26 

238 

140 

8 

44 

365 Montes Claros - Pirapora - Patos de Minas - 

Patrocínio - Uberlândia - Ituiutaba - São 

Simão 

MG 874 - - 

367 Santa Cruz Cabrália - Coroa Vermelha - 

Porto Seguro - Araçuaí - Diamantina - 

Gouveia 

BA-MG 695 - - 

369 

 

Oliveira - Campo Belo - Boa Esperança - 

Campos Gerais - Alfenas - Serrania - 

Caconde - Pirassununga - Ourinhos - 

Londrina - Jandaia do Sul - Campo Mourão - 

Cascavel 

MG-SP-PR 1.161 153 

267 

272 

10 

32 

45 

373 Limeira - Itapetininga - Apiaí - Ponta Grossa 

- Três Pinheiros - Francisco Beltrão - 

Barracão 

 

SP-PR 898 163 

272 

277 

5 

10 

99 

374 Presidente Venceslau - Ourinhos - Avaré - 

Boituva - São Paulo 
SP 600 050 

153 

267 

369 

10 

15 

10 

28 

376 Dourados - Paranavaí - Maringá - Apucarana 

- Ponta Grossa - São Luís do Purunã - 

Curitiba - Garuva (BR-101) 

MT-PR 849 163 

277 

369 

12 

56 

18 

377 Carazinho - Santa Bárbara - Cruz Alta - 

Santiago - Alegrete - Quaraí 
RS 489 285 

290 

48 

33 

381 São Mateus - Nova Venécia - Barra de São 

Francisco - Mantena - Central de Minas - 

Divino das Laranjeiras - Governador 

Valadares - Ipatinga - Belo Horizonte - 

Betim - Pouso Alegre - Bragança Paulista - 

São Paulo 

MG-SP 980 - - 

383 Conselheiro Lafaiete - São João Del Rei - 

Caxambu - Vidinha - Itajubá - Campos do 

Jordão - Pindamonhangaba - Ubatuba 

MG-SP 543 267 

354 

356 

9 

23 

10 

386 

 

São Miguel d'Oeste - Iraí - Carazinho - 

Soledade - Porto Alegre 
SC-RS 484 116 

 

16 

 

392 Rio Grande (Porto) - Pelotas - Santa Maria - 

Tupanciretã - Santo Ângelo - Fronteira 

c/Argentina 

RS 617 - - 

393 Cachoeiro de Itapemirim - Itaperuna - Além 

Paraíba - Três Rios - Volta Redonda - 

Entronc. c/BR-116 

ES-RJ-MG-RJ 420 040 

 

12 

 

 

401 

LIGAÇÕES 

Boa Vista - Fronteira c/ Guiana 
RR 140 

 

- - 

402 

 

Entronc. c/BR-135 - Parnaíba (BR-343) - 

Granja - Itapipoca - Umirim (BR-222) 
MA - PI - CE 467 - - 

403 Acaraú - Sobral (BR-222) - Cratéus (BR-

226) 
CE 

 

267 - - 

404 Piripiri - Cratéus - Novo Oriente - Catarina - 

Iguatu - Icó 
PI-CE 481 343 15 

 

405 Mossoró - Jucuri - Mulungu - Apoti - Itau - 

São Francisco do Oeste - Pau dos Ferros - 

Rafael Fernandes - José da Penha - Uirauna - 

Antenor Navarro - Marizópolis (BR-230) 

RN-PB 245 - - 

406 Macau - Jandaira - João Câmara - Natal RN 187 - - 
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407 Piripiri - São Miguel do Tapuio - Pimenteiras 

- Bocaina - Picos - Petrolina - Juazeiro - Rui 

Barbosa - Iramaia - Contendas - Suçuarana 

(BR-030) - Anagé - (BR-116) 

PI-PE-BA 

 

1.251 - - 

408 Campina Grande - Recife PB-PE 137 

 

- - 

409 Feijó - Santa Rosa AC 152 

 

- - 

410 Ribeira do Pombal - Tucano 

 
BA 32 - - 

411 Entronc. c/BR-307 - Elvira AM 256 - - 

412 Farinha - Sumé - Monteiro PB 144 - - 

413 Entronc. c/BR-307 - Caxias (Estirão do 

Equador) 
AM 

 

140 

 

- - 

414 Porangatú - Niquelândia - Anápolis GO 339 - - 

415 Ilhéus - Itabuna - Vitória da Conquista BA 238 - - 

417 Afuá - Anajás - Ponta de Pedras PA (Ilha de Marajó) 240 - - 

418 Caravelas - Nanuque - Carlos Chagas - 

Teófilo Otoni 
BA - MG 289 

 

342 29 

419 Rio Verde de Mato Grosso - Aquidauana - 

Jardim 
MT 

 

304 

 

267 14 

420 Pojuca (BR-110) - Santo Amaro - São Roque 

- Nazaré - Lage - Mutuípe - Jequiriça - Ubaira 

- Santa Inês - Itaquara - Jaguaquara - Entronc. 

c/BR-116 

BA 236 - - 

421 Ariquemes - Alto Candeias - Guajará Mirim RO 
 

282 
 

- - 

422 

 

Pontos de Passagem: Entroncamento com 

BR-230 (Novo Repartimento)/ Tucuruí/ 

Cametá/ Limoeiro do Ajuru. (Trecho com 

redação dada pela Lei nº 10.789, de 

28/11/2003) 

PA 367 

 
230 15 

 

423 Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso - 

Juazeiro 
PE-AL-BA 535 - - 

424 Arco Verde - Garanhuns - Maceió 

 
PE-AL 

 

148 

 

101 

316 

11 

13 

425 Abunã - Guajará Mirim RO 128 - - 

426 Entronc. c/BR-230 - Santana dos Garrotes - 

Princesa Izabel - Entronc. c/BR-232 
PB-PE 142 - - 

427 Currais Novos - Pombal RN-PB 189 - - 

428 Cabrobó (BR-116) - Petrolina PE 180 - - 

429 Vila Rondônia (BR-364) - Costa Marques 

(Rio Guaporé) 
RO 299 - - 

430 Barreiras - Santana - Bom Jesus da Lapa - 

Caetité 
BA 499 - - 

431 Jundiá (entroc. c/ BR-174) - Santa Maria do 

Boiaçu (Trecho acrescido pela Lei nº 10.030, 

de 20/10/2000) 

RR 

 

125 

 

- - 

432 

 

Entroc. c/ BR-401 - Cantá-Novo Paraíso 

(entroc. c/ BR-174/BR 210) (Trecho 

acrescido pela Lei nº 10.031, de 20/10/2000) 

RR 

 

185 

 

- - 

433 (RR-202) do km 183 da BR-401 (Boa Vista-

Normandia) ao km 675,50 da BR-174 183 

(Trecho acrescido pela Lei nº 10.739, de 

24/9/2003) 

RR 183 

 

- - 

440 Entroncamento BR-040/MG- 

Entroncamento BR-267/MG (Trecho 

acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

MG 9,0 - - 

447 Porto de Vitória (Cais de Capuaba) - 

Entroncamento com BR-262 (Trecho 

acrescido pela Lei 11.122, de 31/5/2005) 

ES 

 

10,3 

 

- - 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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448 Entroncamento com a BR-116/RS-118 - 

Entroncamento com a BR-290 (Trecho 

acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006) 

RS 

 

22   

450 

 

Entroncamento com a BR-020 

Entroncamento com a BR-040 (Trecho 

acrescido pela Lei nº 10.606, de 19/12/2002) 

DF 36,0 

 

  

451 

 

Bocaiúva (BR-135) - Governador Valadares MG 

 

315 259 15 

 

452 

 

Rio Verde - Itumbiara - Tupaciguara - 

Uberlândia - Araxá 
GO-MG 

 

500 153 

365 

6 

32 

453 Entrada BR-287 - Lajeado - Caxias do Sul - 

Aratinga – Torres (Trecho com redação dada 

pela Lei nº 7.003, de 24/6/1982) 

- - - - 

454 Porto Esperança - Forte Coimbra (Fronteira 

c/Bolívia) 
MT 50 - - 

456 Nhandeara - São José do Rio Preto - Matão SP 213 - - 

457 Cristalina - Goiânia GO 175 - - 

458 Conselheiro Pena - Tarumirim - Iapú - 

Entronc. c/BR-381 
MG 

 

137 381 6 

 

459 Poços de Caldas - Lorena (BR-116) - 

Mambucaba (BR-101) 
MG-SP-RJ 333 - - 

460 Cambuquira - Lambari - São Lourenço MG 76 267 7 

461 Divisa SP/MG (Hidrelétrica de Água 

Vermelha)/ Iturama (entroncamento com 

BR-497)/ União de Minas/entroncamento 

com BR-365 (Trecho com redação dada pela 

Lei nº 11.731, de 26/6/2008) 

MG 120 - - 

462 Patrocínio - Perdizes - Entronc. c/BR-262 MG 84 - - 

463 Dourados - Ponta Porã MT 123 - - 

464 Ituiutaba - Prata - Uberaba - Entronc. c/BR-

146 
MG 300 

 

- - 

465 Garganta Viúva Graça (BR-116) - Santa 

Cruz (BR-101) 
GB-RJ 39 - - 

466 Apucarana - Ivaiporã - Pitanga - Guarapuava 

- União da Vitória - Porto União 
PR-SC 319 - - 

467 Porto Mendes - Toledo - Cascavel PR 112 - - 

468 Palmeira das Missões - Coronel Bicaco - 

Campo Novo – Três Passos (Fronteira com a 

Argentina) (Trecho com redação dada pela 

Lei nº 6.406, de 21/3/1977) 

RS 99 - - 

469 Porto Meira - Foz do Iguaçu - Parque 

Nacional 
PR 30 - - 

470 

 

Navegantes - Itajaí - Blumenau - Curitibanos 

- Campos Novos - Lagoa Vermelha - Nova 

Prata - Montenegro – São Jerônimo - 

Camaquá (BR-116)  

(Trecho com redação dada pela Lei nº 6.504, 

de 13/12/1977) 

SC-RS 740 - - 

471 Soledade - Santa Cruz do Sul - Encruzilhada 

do Sul - Canguçu - Pelotas - Chuí 
RS 668 153 

 392 

 

40 

 56 

472 Frederico Westphalen - Três Passos - Santa 

Rosa - Porto Lucena - Porto Xavier - São 

Borja - Itaqui - Uruguaiana - Barra do Quaraí 

(Trecho com redação dada pela Lei nº 6.504, 

de 13/12/1977) 

RS 489 - - 

473 São Gabriel (BR-290) - Bajé (BR-293) – 

Aceguá - Herval – Entrocamento BR-471 

(Trecho com redação dada pela Lei nº 6.776, 

de 30/4/1980) 

    

474 Aimorés - Ipanema - Caratinga MG 117 - - 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=473571&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577196&seqTexto=100226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577196&seqTexto=100226&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357169&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357169&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366418&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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475 Lages - Tubarão SC 211 - - 

476 Apiaí - Curitiba - Lapa - São Mateus - Porto 

União 
SP-PR-SC 410 

 

373 

 

32 

 

477 Canoinhas - Papanduva - Blumenau SC 178 470 20 

478 Limeira - Sorocaba - Registro - Cananéia SP 324 - - 

479 Januária - Arinos - Brasília MG-GO-DF 424 - - 

480 Pato Branco - Entronc. c/BR-280 - São 

Lourenço do Oeste - Xanxerê - Chapecó - 

Erechim 

PR-SC-RS 

 

188 - - 

481 Cruz Alta - Arroio do Tigre - Sobradinho - 

Santa Cruz do Sul (Trecho com redação 

dada pela Lei nº 7.003, de 24/6/1982 

RS 

 

173 

 

- - 

482 Safra (BR-101) - Cachoeiro de Itapemirim - 

Jerônimo Monteiro - Guaçuí - Carangola - 

Fervedouro (BR-116) - Viçosa - Piranga - 

Conselheiro Lafaiete (BR-040 e BR-383) 

ES-MG 299 - - 

483 Itumbiara - Paranaíba GO-MT 304 364 10 

484 

 

Colatina - Itaguaçu - Afonso Cláudio - 

Guaçuí - São José do Calçado - Bom Jesus do 

Itabapoana - Itaperuna 

ES-RJ 

 

273 

 

393 25 

 

485 Entronc. c/BR-116 - Parque Nacional das 

Agulhas Negras - Vale dos Lírios - Garganta 

do Registro (BR-354) 

RJ-MG 35 - - 

486 Itajaí - Brusque - Vidal Ramos - Bom Retiro 

(BR-282) 
SC 150 - - 

487 Porto Felicidade (BR-163) - Pontal do Tigre 

- Campo Mourão - Ponta Grossa 
MT-PR 615 158 

 

29 

488 Entroncamento com a BR-116 - Santuário de 

Aparecida - Entroncamento com a BR-116 

Anel Viário da Basílica de Nossa Senhora 

Aparecida (Trecho acrescido pela Lei nº 

11.314, de 3/7/2006) 

SP 

 

5,9 

 

- - 

489 Prado-Entronc. c/BR-101 BA 35 - - 

490 Campo Alegre (BR-050) - Ipameri - Caldas 

Novas - Morrinhos (BR-153) 
GO 142 

 

- - 

491 São Sebastião do Paraíso (BR-265)- Monte 

Santo de Minas - Arceburgo - Guaxupé - 

Alfenas - Varginha - Entronc. c/BR-381 

MG 

 

240 - - 

492 Morro do Coco (BR-101) - Cardoso Moreira 

(BR-356) - São Fidelis - Cordeiro - Nova 

Friburgo - Bonsucesso - Sobradinho (BR - 

116) - Posse (BR-040) - Pedro do Rio (BR-

040) - Avelar - Massambará (BR-393) 

RJ 

 

367 - - 

493 

 

Entroncamento com a BR-101 Norte 

(Manilha) - Entroncamento com a BR-116 

Norte (Santa Guilhermina) - BR-116 Norte - 

BR-040 - Entroncamento com a BR-116 Sul 

- Entroncamento com a BR-101 Sul - Porto 

de Itaguaí (Trecho acrescido pela Lei nº 

11.314, de 3/7/2006) 

RJ 

 

128 

 

- - 

494 Entronc. c/BR-262 - Divinópolis - São João 

Del Rei - Andrelândia - Volta Redonda - 

Angra dos Reis 

MG-RJ 370 - - 

495 Teresópolis - Itaipava (BR-040) RJ 40 - - 

496 Pirapora - Corinto MG 130 - - 

497 Uberlândia - Campina Verde - Iturama - 

Porto Alencastro - Entronc. c/ BR-158 
MG-MT 321 - - 

498 Monte Pascoal - Entronc. c/BR-101 BA 12 - - 

499 Entronc. c/BR-040 - Cabangu MG 15 - - 

- Uberlândia - Campo Florido – Planura 

(Trecho acrescido pela Lei nº 6.933, de 

13/07/1981) 

MG 

 

- - - 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357116&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357282&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357282&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 Belém - Capanema - Bragança - Vizeu - 

Carutapera - Turiaçu - Madragoa - Cururupu 

- Mirinzal - Joaquim Antônio – Bequimano - 

Entronc. MA - 106 - Itaúna. (Trecho 

acrescido pela Lei nº 9.830, de 2/9/1999) 

PA-MA 644 316 199 

 Jucuri (entroncamento das rodovias RN-014 

e BR-405) - divisa RN/CE - entroncamento 

das rodovias CE-266 e BR-116 (Trecho 

acrescido pela Lei nº 10.540, de 1/10/2002) 

RN/CE 

 

79 - - 

 Novo Lino (entroncamento c/ BR-101) – 

Colônia Leopoldina – Ibateguara – São José 

da Laje (entroncamento c/BR-104) (Trecho 

acrescido pela Lei nº 10.960, de 7/10/2004) 

AL 58 - - 

 Uiraúna (entroncamento com a BR-405 – 

Poço Dantas/PB – divisa PB/CE – Icó/CE 

(entroncamento com a BR-116) (Trecho 

acrescido pela Lei nº 11.003, de 16/12/2004) 

PB/CE 75 - - 

 Entroncamento com BR- 293/Quaraí/Ponte 

da Concórdia (fronteira com o Uruguai) 

(Trecho acrescido pela Lei nº 11.475, de 

29/5/2007) 

RS 1,1 - - 

 Entroncamento com BR-101 (km 249) 

/contorno de Serra/Entroncamento com BR-

101 (km 275) (Trecho acrescido pela Lei nº 

11.729, de 24/6/2008) 

ES 19,7 - - 

                                                                                   Total 115.005 - 3.061 

                                                                                    Total sem Superposição 111.944 - - 

* A extensão superposta, quando ocorre, consta apenas na rodovia de maior numeração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.544, DE 2013 
(Da Sra. Liliam Sá) 

 
Considera entidades religiosas, reconhecidas como entidades 
beneficentes de assistência social, como colaboradoras de interesse 
público, nos termos do inciso I, art. 19 da Constituição Federal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3991/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Considera-se como colaboradora de interesse público, nos termos do inciso 

I, art. 19 da Constituição Federal, as entidades religiosas que prestam serviços e 

executam programas e projetos voltados prioritariamente às ações na área de 

assistência social, nos termos do seu estatuto.  

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º poderão ser certificadas nos moldes 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344921&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344921&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=482151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=482151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534294&seqTexto=19166&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534294&seqTexto=19166&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535116&seqTexto=22426&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535116&seqTexto=22426&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554714&seqTexto=73581&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554714&seqTexto=73581&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577062&seqTexto=100124&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577062&seqTexto=100124&PalavrasDestaque=
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da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, observadas as seguintes condições: 

a) Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ a pelo 

menos três anos; 

b) Possuir alvará de localização; 

c) Comprovar a prática de atividades concretas de ações voltadas para ações 

de assistência social, entre outras. 

Art. 3º As colaboradoras de interesse público serão regidas pelas regras dispostas 

na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 “Art. 3o Consideram-se entidades e organizações de assistência social 

aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento 

e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como aquelas que 

atuam na defesa e garantia de direitos e aquelas consideradas colaboradoras de 

interesse público”. (NR) 

Art. 5º As entidades religiosas tratadas nesta lei desenvolverão suas ações 

assistenciais sem prejuízo da sua natureza e finalidade institucional, e será 

ofertada em caráter complementar sem qualquer discriminação ou impedimento de 

professar seu credo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem o intuito de autorizar entidades religiosas, 

independentemente do credo que professam, e, desde que prestem serviços na 

área de assistência social, a receberem certificação de entidades beneficentes de 

assistência social, à luz da legislação vigente. 

Inúmeras entidades religiosas, espalhadas ao longo do País, prestam vários 

serviços na área de assistência social a idosos, usuários de drogas, moradores de 

rua, adolescentes, crianças em situação de risco e outras parcelas significativas 

das minorias sociais. No entanto, essas entidades não contam com qualquer apoio, 

além daqueles que emanam dos esforços de seus membros, com a colaboração 

voluntária da sociedade local. Some-se a isso, os graves problemas sociais a que 

estamos expostos; problemas que vão desde abandono, miséria, pobreza, violência, 
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precariedade no atendimento  na esfera da saúde e tantos outros que dispensam 

explanação.  

Ante essa realidade, impende ressaltar os valiosos e indispensáveis serviços que 

tais entidades prestam à população. Trabalhos que são ofertados, muitas vezes, 

por mera boa vontade, sem qualquer apoio financeiro das políticas públicas, 

voltadas ao segmento. 

Por fim, entendo que considerar essas entidades religiosas como colaboradoras de 

interesse público, é fazer jus a todo um histórico de trabalhos por elas 

desempenhados, além de representar um valioso estímulo ao acolhimento dos 

desvalidos.  

Diante do exposto, espero contar com o apoio de nossos exímios Pares para sua 

aprovação. 

Sala de Sessões, em 08 de maio de 2013. 

Deputada LILIAM SÁ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
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Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 

de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 

2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  
 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 

fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 

prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação 

de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 

respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 

direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 

órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 

18. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:  

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica;  

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;  

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 

e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 

comprovação vexatória de necessidade;  

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;  

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º- Os arts. 2º- , 3º- , 6º- , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º- A assistência social tem por objetivos: 

 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; e 

 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família; 

 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos; 

 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais. 

 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-

se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e 

provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a 

universalização dos direitos sociais." (NR) " 

 

Art. 3º- Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 

sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e 

assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que 

atuam na defesa e garantia de direitos. 

 

§ 1º- São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 

concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às 
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famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 

pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 

18. 

 

§ 2º- São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 

organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 

público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas 

as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

 

§ 3º- São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos 

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 

enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de 

defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os 

incisos I e II do art. 18." (NR)  

 

"Art. 6º- A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob 

a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: 

 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 

técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção 

social não contributiva; 

 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, na forma do art. 6º- -C; 

 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 

regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 

 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 

municipais; 

 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 

social; 

 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 

 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. 

 

§ 1º- As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de 

organização, o território. 

 

§ 2º- O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 
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de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 

abrangidas por esta Lei. 

 

§ 3º- A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome." (NR) 

 

"Art. 12. ............................................................................................................ 

 

.......................................................................................................................... 

 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 

nacional; 

 

.......................................................................................................................... 

 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento." 

(NR)  

 

"Art. 13. ............................................................................................................ 

 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 

custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante 

critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 

regional ou local; 

 

.......................................................................................................................... 

 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar os Municípios para seu desenvolvimento."(NR) 

 

"Art. 14. ............................................................................................................ 

 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; 

 

.......................................................................................................................... 

 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local; 

 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR)  

 

"Art. 15. 
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................................................................................................................. 

 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos Municipais de Assistência Social; 

 

.......................................................................................................................... 

 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local; 

 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

 

"Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 

 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao 

órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária 

ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 

inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 

representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no 

exercício de suas atribuições." (NR)  

 

"Art. 17. ............................................................................................................ 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º- Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 

competência para acompanhar a execução da política de assistência social, 

apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes 

das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com 

seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 

específica."(NR) 

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

 

§ 1º- Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2º- Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com 

as demais pessoas; 

 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 

2 (dois) anos. 

 

§ 3º- Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 

do salário-mínimo. 

 

§ 4º- O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza 

indenizatória. 

 

§ 5º- A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 

prestação continuada. 

 

§ 6º- A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS). 

 

............................................................................................................." (NR) " 

 

Art. 21. .............................................................................................................. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º- O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou 

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e 

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação 

do benefício da pessoa com deficiência. 

 

§ 4º- A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa 

com deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, 

não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento."(NR)  

 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas 

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

 

§ 1º- A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas 
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respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos 

definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

 

§ 2º- O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios 

dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades 

orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios 

subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo 

para cada criança de até 6 (seis) anos de idade. 

 

§ 3º- Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com 

aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

10.458, de 14 de maio de 2002." (NR) 

 

"Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, 

voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

 

§ 1º- O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. 

 

§ 2º- Na organização dos serviços da assistência social serão criados 

programas de amparo, entre outros: 

 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto noart. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

 

II - às pessoas que vivem em situação de rua." (NR) 

 

"Art. 24. ........................................................................................................... 

 

......................................................................................................................... 

 

§ 2º- Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação 

continuada estabelecido no art. 20 desta Lei." (NR) 

 

"Art. 28. .......................................................................................................... 

 

§ 1º- Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação 

da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo 

de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de 

Assistência Social. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º- O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado 

mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos 

alocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, 

prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
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benefícios desta política." (NR) 

 

"Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos 

poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de 

responsabilidade civil e penal." (NR)  

 

Art. 2º- ALei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

 

"Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e 

benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de 

vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que 

tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e 

comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 

aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das 

situações de violação de direitos. 

 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 

proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e 

vulnerabilidade social e seus agravos no território." 

 

"Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou 

pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, 

respeitadas as especificidades de cada ação. 

 

§ 1º- A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência 

social integra a rede socioassistencial. 

 

§ 2º- Para o reconhecimento referido no § 1º- , a entidade deverá cumprir os 

seguintes requisitos: 

 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º- ; 

 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do 

art. 9º- ; 

 

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do 

art. 19. 

 

§ 3º- As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas 

celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para 

a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, 
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programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade 

instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 

disponibilidades orçamentárias. 

 

§ 4º- O cumprimento do disposto no § 3º- será informado ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da 

assistência social." 

 

"Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas 

precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), 

respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de 

que trata o art. 3º- desta Lei. 

 

§ 1º- O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em 

áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à 

articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e 

à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção 

social básica às famílias. 

 

§ 2º- O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual 

ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se 

encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou 

contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social 

especial. 

 

§ 3º- Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito 

do Suas, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, 

coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da 

assistência social." 

 

"Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com 

os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes 

específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, 

assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência." 

 

"Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução 

das ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no 

pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, 

responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 

apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 

aprovado pelo CNAS. 

 

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o 

número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de 

atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme 

deliberações do CNAS." 

 

"Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
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social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único 

de Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a 

serem definidas em regulamento, a: 

 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação 

do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, 

execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de 

assistência social, bem como na articulação intersetorial; 

 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, 

municipal e do Distrito Federal do Suas; e 

 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados 

a título de apoio financeiro à gestão do Suas. 

 

§ 1º- Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos 

na forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos 

recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. 

 

§ 2º- As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão 

a sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Família, previsto no art. 8º- da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão 

efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice. 

 

§ 3º- (VETADO). 

 

§ 4º- Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos 

Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos 

deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles 

colegiados, na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de 

pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 

estadual, municipal ou do Distrito Federal." 

 

"Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de 

ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por 

meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, 

com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a 

violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência 

familiar e comunitária. 

 

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do 

Paif." 

 

"Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social 

especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e 

indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os 
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serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos 

do sistema de garantia de direitos. 

 

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do 

Paefi." 

 

"Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(Peti), de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência 

Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho 

social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e 

adolescentes que se encontrem em situação de trabalho. 

 

§ 1º- O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada 

pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como 

objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade 

inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

§ 2º- As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser 

identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das 

situações de trabalho infantil." 

 

"Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de 

assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas 

entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios 

nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo. 

 

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 

assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, 

conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa 

pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000." 

 

"Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos 

do respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento 

dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos 

órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos 

recursos." 

 

"Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos 

de assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será 

declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante 

relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de 

Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma de 

regulamento. 

 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações 

referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência 
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social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular 

utilização." 

 

Art. 3º- Revoga-se o art. 38 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de julho de 2011; 190º- da Independência e 123ºda República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

Miriam Belchior 

Tereza Campello 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.172, DE 2019 
(Do Sr. Eli Borges) 

 
Estabelece normas gerais para a colaboração de interesse público entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios e as organizações 
religiosas, nos termos do inciso I do art. 19 da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5544/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei estabelece normas gerais para a colaboração de interesse 
público entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios e as organizações 
religiosas, nos termos do inciso I do art. 19 da Constituição Federal. 

Art. 2º É princípio orientador da colaboração de interesse público entre 
a Administração Pública e as organizações religiosas a participação da população, 
por meio de organizações representativas, na formulação e implementação de 
políticas e no controle das ações em todos os níveis governamentais. 

Art. 3° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
realizar parcerias que envolvam a permissão de uso de bem público e a destinação 
de recursos públicos às organizações religiosas, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos que visam a promover, entre outras: 

I. a saúde;  

II. a assistência social;  

III. a educação;  

IV. a segurança alimentar e nutricional; 
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V. o desenvolvimento econômico e social e o combate 

à pobreza;  

VI. a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a 

democracia e outros valores universais; 

VII. estudos e pesquisas para o desenvolvimento de 

tecnologias alternativas e a experimentação, não lucrativa, de novos 

modelos socioprodutivos e sistemas alternativos de produção, comércio, 

emprego e crédito; 

VIII. a atenção à criança, ao adolescente, ao idoso, à 

pessoa com deficiência, ao dependente químico ou a pessoas que 

comprovadamente vivam em situações de risco; 

IX. o esporte e a cultura; 

X. a defesa, a preservação e a conservação do meio 

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;  

XI. os direitos estabelecidos, a construção de novos 

direitos e a assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar. 

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
realizar doação de imóveis e concessão de direito real de uso para a realização das 
atividades e projetos listados no art. 3° desta Lei. 

§ 1º A doação de imóveis dependerá de autorização legislativa e se 
efetivará por escritura pública, com previsão de encargos de interesse público a serem 
cumpridos pelo donatário por prazo determinado e com cláusula de inalienabilidade e 
de reversão do imóvel ao patrimônio público caso a donatária mudar-lhe a destinação 
prescrita em Lei. 

§ 2º A concessão de direito real de uso se efetivará por escritura pública, 
com a cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio público caso a donatária mudar-
lhe a destinação prescrita nesta lei. 

§ 3º Em caso de doação de terrenos, a donatária deverá apresentar 
Projeto de Engenharia, de acordo com a norma de edificação local e contendo a 
avaliação do custo da obra, a definição dos métodos e do prazo de execução. 

§ 4º É permitida a destinação de espaços para realização de atividades 
religiosas nos imóveis doados, desde que não interfiram na execução de atividades e 
projetos de interesse público e recíproco. 

Art. 5° Somente poderão ser liberados recursos públicos para as 
organizações religiosas que obedecem aos seguintes critérios: 

I - possuem, no mínimo, três anos de existência, com 

cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

II - dispõe, em seu Estatuto, de previsão de prestação de 
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serviços públicos ou realização de projetos, programas e atividades 

relacionados no art. 3° desta Lei, de forma universal e gratuita. 

III - obedecem ao princípio da universalização dos 

serviços prestados, com igualdade de direitos no acesso ao atendimento, 

garantindo-se atendimento sem distinção de credo religioso e sem 

discriminação de qualquer natureza; 

IV - prestam serviços públicos ou realizam os projetos, 

programas e atividades de interesse público de forma totalmente gratuita 

ao beneficiário, sendo vedada a exigência de contraprestação financeira 

de qualquer título. 

Art. 6° Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações religiosas deverão apresentar: 

I - cópia do estatuto registrado em cartório e eventuais 

alterações; 

II - comprovação de que está funcionando regularmente há 

pelo menos 3 (três) anos; 

III -  ata da última eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente autenticada. 

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da 

entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

V - comprovação de que a organização funciona no endereço 

por ela declarado.  

Art. 7º A prestação de contas e as sanções administrativas aplicáveis 
observarão regras especificadas em lei, nas disposições e procedimentos 
estabelecidos no plano de trabalho e no termo de parceria e levarão em consideração 
o montante de recursos públicos envolvidos. 

Art. 8° Estão também sujeitos às penalidades da Lei 8.429, de 1992, os 
atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade religiosa que receba 
subvenção, benefício ou incentivo de órgão público para execução de projetos, 
atividades e programas previstos no art. 3° desta Lei, limitando-se a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As organizações religiosas espalhadas pelo Brasil têm uma participação 
ativa nas comunidades onde estão estabelecidas, desenvolvendo projetos, programas 
e atividades para ajudar e beneficiar pessoas em situação de vulnerabilidade social 
nas áreas de saúde, educação, segurança alimentar e nutricional, esporte, cultura, 
atenção à criança, ao adolescente, ao idoso, à pessoa com deficiência, ao dependente 
químico, promovendo a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia 
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e outros valores universais.  

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 19, permite 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer parcerias com 
instituições religiosas, desde que visem ao interesse público.  

Contudo, atualmente existe uma lacuna legislativa que dificulta a 
cooperação e o repasse de recursos que fomentem essas atividades. A falta de 
normas gerais que direcionem os entes da federação na elaboração de suas leis com 
vistas a fomentar atividades e projetos de interesse público e de cunho social tem 
levado à proliferação de contestações de doações no judiciário, dificultando, a título 
exemplificativo, a doação e a cessão de terrenos públicos para que as entidades 
religiosas construam creches, escolas, centros de reabilitação, casa de idosos, 
centros de treinamento profissional e clinicas para atendimento médico e odontológico 
a populações carentes, entre outros, projetos e atividades que são amplamente 
desempenhadas por entidades religiosas no Brasil e que demandam investimentos 
altíssimos para criação e manutenção. 

Por exemplo, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar recurso 
Extraordinário decidiu suspender os efeitos da Lei do Estado do Mato Grosso n° 
10.246, de 20141, que doava terreno para que instituição religiosa construísse sua 
sede, com espaço físico para prestações de serviços sociais e educacionais – como 
tratamento psicológico, inclusive, com atendimento específico para dependente 
químico, e outras atividades afins, serviços, esses, sem dúvida de elevada importância 
e necessidade social. Além do oferecimento de cursos profissionalizantes em diversas 
áreas. O ministro Dias Toffoli, todavia, entendeu que a lei não deixava claro que a 
prestação dos serviços seriam oferecidos à população “sem distinção de credo 
religioso e de forma gratuita”. 

Também houve diversas contestações do Ministério Público Estadual do 
Tocantins (MPE-TO) ao programa de doação de áreas públicas para associações e 
igrejas realizadas pelo Município de Palmas, o que levou o caso à avaliação do Poder 
Judiciário, que entendeu que “as doações das áreas públicas foram destinadas as 
entidades de interesse público, sem fins lucrativos” e que “é admissível que o doador 
imponha certas determinações ao donatário como condição da efetivação da doação, 
o que no presente caso foi feito”.2 

Em caso análogo, recentemente a Justiça decretou, a pedido do 
Ministério Público do Estado da Bahia, que o Município de Senhor do Bonfim 
suspenda os efeitos jurídicos de leis municipais que deram respaldo à administração 
municipal para a doação de terrenos a instituições religiosas3. 

Além desses, há inúmeros outros casos de contestações de doações de 
terrenos a instituições religiosas. Algumas impugnações ocorrem porque a lei não 
contém requisitos mínimos que configurem a colaboração de interesse público, muita 
vezes por mero lapso do legislador.  

Contudo, mesmo quando presente interesse público de elevada 

                                                      
1 Página 10 do Diário Oficial do Estado do Mato Grosso (DOEMT), de 31 de Dezembro de 2014. 
2 PREFEITURA DE PALMAS. Doações de áreas públicas a igrejas feitas pelo Município são legais, decide Justiça. Disponível 
em: <https://www.palmas.to.gov.br/secretaria/procuradoria-geral/noticia/1504848/doacoes-de-areas-publicas-a-igrejas-feitas-
pelo-municipio-sao-legais-decide-justica/> Acesso em: 17/09/2019. 
3 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. Justiça determina que Município de Senhor do Bonfim suspenda doações 
de terrenos a igrejas. Disponível em: <https://www.mpba.mp.br/noticia/45665> Acesso em: 17/09/2019. 
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importância e necessidade social, a controvérsia não é eliminada e as doações tem 
sido judicializadas pelo simples fato de tratar-se de instituição religiosa, ainda que 
ocorra para fins não religiosos, gerando insegurança jurídica e fazendo com que a 
população carente muitas vezes deixe de receber os serviços que tanto necessita, ou 
ainda, tenha o acesso ao serviço de que precisa atrasado. 

Assim, é notória a necessidade do estabelecimento de normas gerais 
para que o Poder Público possa realizar doações de terrenos públicos que não estão 
sendo utilizados, para construção de espaços que atendam ao interesse público, por 
parte das entidades religiosas, que poderão investir em melhoras instalações e 
equipamentos, ampliando o alcance de suas ações à comunidade. 

Os projetos funcionam nas denominações religiosas graças a pessoas 
que estão dispostas a doar parte do seu tempo e dinheiro para ajudar o próximo e 
melhorar as comunidades ondem vivem. Desta forma, a colaboração de interesse 
público entre a Administração Pública e as organizações religiosas é uma forma de o 
Poder Público contribuir para o fomento de ações que atendem a anseios e 
necessidades da população. Ações essas que o Estado sozinho teria um alto custo 
em pesquisa apenas para identificar.  

Nesse sentido, com a regulamentação legislativa, o poder público 
poderá contribuir em projetos que atendem necessidades identificadas pelas 
comunidades e permitir a participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação e implementação de políticas e no controle das ações 
em todos os níveis governamentais. 

Trata-se, portanto, de matéria de vital importância para que as 
organizações religiosas ampliem o seu trabalho na área de assistência social, 
beneficiando toda a sociedade, e diminuindo a burocracia que exige que os membros 
das igrejas tenham que criar Organizações Não Governamentais (ONGs) se 
desejarem desenvolver projetos e ações de interesso público com auxílio 
governamental. 

Por todo o exposto, peço apoio dos nobres pares para a aprovação 
dessa importante proposta. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2019. 

Dep. ELI BORGES 
Solidariedade/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3991/2008 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
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IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
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ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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